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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETO DE LEI Nº 004, DE 07 DE MAIO DE 2026: 

“Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com Transtorno do Déficit de Atenção, Hiperatividade – TDAH e Transtorno do Espectro Autista – TEA, no âmbito das unidades educacionais do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, e dá outras providências.”
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS
I – INTRODUÇÃO:
A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela Lei Orgânica Municipal, procede à análise do Projeto de Lei nº 004/2026, de autoria do Poder Legislativo Municipal.

Compete a esta Comissão apreciar os aspectos financeiros, orçamentários, e de mérito econômico da matéria submetida à apreciação legislativa, verificando sua compatibilidade com as normas de responsabilidade fiscal e com o interesse público.

 II – RELATÓRIO:
O Projeto de Lei nº 004/2026 tem por finalidade assegurar, no âmbito das unidades educacionais públicas do Município, a destinação prioritária de assentos localizados na primeira fila das salas de aula aos estudantes diagnosticados com Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH e Transtorno do Espectro Autista – TEA.

A proposição estabelece critérios para organização dos espaços escolares, visando proporcionar melhores condições de concentração, acompanhamento pedagógico e desenvolvimento educacional aos estudantes abrangidos pela medida.

O projeto dispõe, ainda, acerca da necessidade de apresentação de laudo ou documento emitido por profissional habilitado, preservando-se o sigilo das informações nos termos da legislação vigente, bem como prevê ações de conscientização e orientação aos profissionais da educação.

Consta no art. 6º que as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

É o relatório.

III – ANÁLISE MATERIAL E DE MÉRITO:
Sob o aspecto orçamentário e financeiro, verifica-se que a proposição não implica criação de cargos, funções, estruturas administrativas ou despesas obrigatórias de caráter continuado capazes de gerar impacto significativo ao erário municipal.

A medida proposta possui natureza organizacional e pedagógica, consistindo basicamente na adequação da disposição dos assentos em sala de aula, sem necessidade de aquisição de equipamentos, contratação de pessoal ou realização de investimentos extraordinários.

As ações de orientação e conscientização previstas no art. 4º podem ser implementadas pela própria Secretaria Municipal de Educação, mediante utilização da estrutura administrativa já existente, observando-se as dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Dessa forma, não se constata afronta às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à geração de despesas públicas sem previsão de impacto financeiro.

Assim, esta Comissão entende que o projeto apresenta compatibilidade financeira e orçamentária, além de mérito administrativo e social plenamente justificável.

IV – CONCLUSÃO / VOTO:
Diante do exposto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas conclui que o Projeto de Lei nº 004/2026 é compatível com as normas orçamentárias e financeiras vigentes, não acarretando impacto financeiro relevante ao Município.

Assim, o parecer é FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 004/2026.

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, Sala das Comissões, 18 de maio de 2026.
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